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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
                                  CNPJ/MF Nº 14.147.474/0001-75 
                             DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
                     

 
Av. Joaquim Miguel Gally Galvão, 244 – Centro – Coaraci/BA– CEP 45.638-000 

e-mail: coaraci.licitacao@gmail.com 

 
 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 

 

Pelo presente instrumento, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada Avenida Joaquim Miguel Gally Galvão, 
244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000, Sala de Reuniões do Departamento de Licitação, 
Coaraci-Bahia, neste ato representada pelo Sr. Lucas Santos da Silva, nos termos do artigo 15, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 6054 A e as demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL MENSAL , publicada no DOM Nº 3.326, DOU Nº. 160, do dia 23 de agosto de 2022  
e  Jornal Correio da Bahia, pagina 03. Transcurso o prazo para interposição de recursos e a 
necessária homologação, a(s) empresa(s) abaixo citadas, doravante denominada(s) Fornecedor(es), 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA 
E SEGURANÇA PATRIMONIAL EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
COARACI-BA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1.Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 018/2022 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

 

NOME DA EMPRESA: RUMENIQUE NOVAIS DE SOUZA VIGILÂNCIA, Pessoa Jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF Nº33.971.436/0001-87, localizada   na Rua Dr. Soares Lopes nº 72, 
Centro- Itapitanga – Bahia – CEP 45.645-000, telefone (73) 98837-1234, neste ato representada pelo 
Sr. Rumenique Novais de Souza, inscrito no CPF/MF Nº 033.574.775-21, portador do RG nº 
1113365544/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Dr. Soares Lopes, S/Nº, Casa, Centro – 
Itapitanga - Bahia, CEP: 45.645-000. 
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                             DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
                     

 
Av. Joaquim Miguel Gally Galvão, 244 – Centro – Coaraci/BA– CEP 45.638-000 

e-mail: coaraci.licitacao@gmail.com 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND. DIÁRIA 

QUANT 
PROFIS 

VALOR 
UNITARIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

AGENTE DE VIGILANCIA NÃO 
ARMADO – O PROFISSIONAL 
QUALIFICADO E CAPACITADO 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EM ÁREAS 
PÚBLICAS; PLANTÃO 12:00 
(DOZE) HORAS 

DE  SEGUNDA A DOMINGO 

Diárias 30 56 

 

 

R$ 148,00 

 

 

R$ 248.640,00 

02 
SUPERVISOR GERAL. 

PLANTÃO  12:00(DOZE) HORAS  

DE SEGUNDA A DOMINGO 

Diárias 30 02 R$ 150,93 
 

R$ 
9.055,80 

03 
ADMINISTRADOR 

DAS 08:00HS ÀS 16:00HS 

DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

Mês 01 01 R$ 
2.304,00 

 

R$ 
2.304,00 

VALOR GLOBAL MENSAL ESTIMADO:  R$ 259.999,80 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de 
Licitação, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 6.054 A e 
demais legislações vigentes, autorização para execução dos serviços para serem atendidos, de 
acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser 
assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação. 

3.3. Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso da realização dos serviços, 
objeto deste Pregão. 

3.4. Após o recebimento da Ordem de Serviço, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para iniciar 
a realização dos serviços. 

3.5. A forma de realização dos serviços será parcelada, obedecendo à solicitação dos órgãos 
participantes do SRP, através de emissão da Ordem de Serviço. O local da realização dos serviços 
será no estabelecimento da CONTRATADA, conforme descrito na Ordem de Serviço, sendo que a 
entrega deverá ser de total responsabilidade da CONTRATADA, de acordo com o edital do Pregão 
Presencial 018/2022 - (SRP) Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, 
bem como as cláusulas da presente Ata. 

3.6. O Município de Coaraci não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento dos serviços, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente acompanhada da Ordem de Serviço. 

4.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, as Ordens de Serviços, devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos 
quantitativos efetivamente realizados. 

4.3.  Havendo erro na nota fiscal ou recusa pelo município na aceitação dos serviços realizados, 
no todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva dos serviços realizados. 

4.5. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJs. 
 

4.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será até 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
da ata e da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município. 

5.2.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3. Convocar o(s) fornecedor(es)  visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o(s) fornecedor(es) será liberado do 
compromisso assumido; 

5.2.4. Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 (SRP). 

5.3. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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5.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido da execução de serviço; 

5.3.2. Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
  
6.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
 
6.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 
 
6.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa; 
 
6.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento 
de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, da Lei 
Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
 
6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
 
6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
6.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
6.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
 
6.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
dirigida a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
6.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 
será comunicada por escrito com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que 
tiver dado origem ao Registro de Preços. 

6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  
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CLÁUSULA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município. 

7.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022- SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS- (SRP). 

7.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto 
Municipal nº 6.054 A de 06 de janeiro de 2012, a Comissão Permanente de Licitação. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, 
em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Coaraci-BA, 12 de setembro de 2022. 

 

Departamento de Licitações - Lucas Santos da Silva 
(Órgão Gerenciador) 

 

Secretaria Municipal de Administração 
(Órgão Participante) 

 

RUMENIQUE NOVAIS DE SOUZA VIGILÂNCIA 
Rumenique Novais de Souza 

(Fornecedor) 
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COARACI-BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

2° QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2022 

O Prefeito Municipal de Coaraci - Estado da Bahia, em observância ao 
art. 9°, § 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal — LC 101/2000 e Art. 165, da CF/88 CONVIDA a 
todos os seguimentos organizados da sociedade deste Município, tais 
como: vereadores, servidores públicos, representantes de entidades 
religiosas, sociedade civil organizada, comerciantes, sindicatos, 
associações, poder judiciário, conselhos municipais e a comunidade em 
geral, a participarem da Audiência Pública de apresentação do 
Relatório de Gestão Fiscal do 2° quadrimestre do exercício 2022 que 
será realizada no dia 20 de setembro de 2022, a partir das 09:00hs na 
Câmara Municipal de Vereadores. 

Atenciosamente, 

lb. no Galvão 
ito Municipal 

Avenida Juracy Magalhães, 244 - Centro - Coaraci IBA- CEP 45.633-000 1 
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L*J 
GABINETE DO PREFEITO 

COARACI-BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 

Coaraci, 12 de setembro de 2022. 
OFÍCIO n° 46/2022 

Exmo, Sr. 
Jose Marcos Freitas dos Santos 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
COARACI-BA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em cumprimento aos preceitos contidos na Lei Complementar 101/2000 
— LRF e Art. 165, da CF/88, por meio desse, viemos solicitar de Vossa 
Excelência autorização para que seja agendada nessa Casa Legislativa a 
apresentação das metas fiscais em Audiência Pública do 2° quadrimestre do 
exercício 2022 para o dia 20 de setembro de 2022 a partir das 09:00 horas 
nessa Casa Legislativa. Na oportunidade, se confirmado, estendemos o convite 
aos Srs. Vereadores, servidores públicos, representantes de entidades 
religiosas, sociedade civil organizada, comerciantes, sindicatos, associações, 
poder judiciário, conselhos municipais e a comunidade em geral. 

Aproveitamos para renovar nossos votos de consideração e apreço, ao 
tempo em que nos colocamos à disposição para os esclarecimentos adicionais 
que se fizerem necessários. 

Cordialmente, 

Galvão 
icipal 

Avenida Juracy Magalhães, 244 - Centro - Coaraci IBA- CEP 45.633-000 1 
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